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PORTARIA Nº 122 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 45, de 17 de 
janeiro de 2012 -Comissão de Processo Administrativo 
– IFMG – Campus Ouro Preto - correção do nome da 
empresa para Construtora Alves Ltda.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009, pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2;  

Considerando a necessidade de corrigir o nome da empresa contrata-
da para a realização das obras;

RESOLVE:

Art. 1º. - Retificação da Portaria nº. 45, de 17 de janeiro de 2012, 
que nomeou o servidor GENTIL ROCHA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, Matrícula SIAPE nº. 0272545, presidente da Comissão de Processo Adminis-
trativo instaurada para apurar as irregularidades e responsabilidades ocorridas nas obras 
de construção do Prédio de Laboratório do Curso de Gastronomia do IFMG - Campus 
Ouro Preto, Contrato nº. 14/2011, em substituição ao servidor ELY FELIX VENTURA, 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº. 1587059, para corrigir o nome da 
empresa para Construtora Alves Ltda.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço desta Instituição.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08  de fevereiro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 123 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 1119, de 
15 de dezembro de 2011 - Comissão de Processo 
Administrativo – IFMG Campus Ouro Preto - 
Contrato nº. 14/2011 – correção do nome da empresa 
para Construtora Alves Ltda.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009, pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2;  

Considerando que o nome da empresa foi consignado erroneamente 
na Portaria nº. 1119, de 15 de dezembro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. - Retificação da Portaria nº. 1119, de 15 de dezembro de 
2011, que constituiu a Comissão de Processo Administrativo para apurar as irregulari-
dades e responsabilidades ocorridas nas obras de construção do Prédio de Laboratório 
do Curso de Gastronomia do IFMG - Campus Ouro Preto, Contrato nº. 14/2011, para 
corrigir o nome da empresa para Construtora Alves Ltda.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço desta Instituição.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de fevereiro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
www.ifmg.edu.br

A
rte: Secretaria de C

om
unicação e E

ventos / R
eitoria


